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O consumo de energia térmica, em 2010, aumentou em valor

absoluto e em valor específico. 

4.3.2.2. ÁGUA

Dada a importância da água para a vida e observando-se uma taxa

crescente de poluição e contaminação dos recursos hídricos, é

necessário assegurar que são desenvolvidos esforços para a

racionalização do consumo de água.

O Oceanário é abastecido na totalidade por água proveniente da

rede pública (EPAL). Da totalidade de água consumida estima-se,

pelo consumo de sal, que aproximadamente 16% é utilizada para

o fabrico de água salgada, sendo os restantes 84% utilizados em

consumo doméstico, limpeza das zonas técnicas e habitats, limpeza

automática dos escumadores de proteínas, produção de água de

osmose inversa e de água destilada.

A otimização dos sistemas automáticos e a constante sensibilização

para a poupança de água são uma preocupação de todos os

colaboradores do Oceanário. 

Observando as figuras seguintes verifica-se que o consumo de água

diminui 7,82% em 2010 relativamente a 2009. 

4.3.2.3. SAL MARINHO

O sal marinho utilizado no Oceanário é de elevada qualidade, isento

de substâncias tóxicas, garantindo a qualidade superior da água

onde habitam os animais.

A totalidade de sal consumido no Oceanário é utilizada na produção

de água salgada que abastece os vários aquários. Todos os aquários

e respetivos sistemas de suporte de vida são em circuito fechado

(não se efetuam trocas entre o sistema e o ambiente).

O consumo de sal está diretamente relacionado com as

necessidades de renovação de água dos aquários cuja qualidade da

água é mais exigente. 
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4.3.2.4. RESÍDUOS

4.3.2.4.1. RESÍDUOS EQUIPARADOS A URBANOS

O Oceanário de Lisboa é considerado um produtor de resíduos

urbanos, dada a natureza dos resíduos e na medida em que a

produção de resíduos é inferior a 1100 litros por dia. Desta forma

a maioria dos resíduos sólidos produzidos são equiparados a

resíduos domésticos (mistos).

Neste caso, o Oceanário usufrui do Sistema Pneumático de Recolha

de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) instalado no Parque das Nações.

Este sistema permite a separação das várias frações dos resíduos de

forma simples e eficiente com o objetivo de maximizar o

aproveitamento ou a reciclagem da maior parte dos resíduos sólidos

urbanos produzidos. 

4.3.2.4.2. RESÍDUOS NÃO EQUIPARADOS A URBANOS 

E RESÍDUOS PERIGOSOS

Relativamente aos resíduos sólidos e líquidos produzidos (que não

são geridos pelo Sistema Pneumático de Resíduos Sólidos Urbanos),

e aos resíduos que apresentam características de perigosidade para

a saúde e para o ambiente produzidos na nossa atividade, realizou-

-se a sua catalogação de acordo com a Lista Europeia de Resíduos

(LER), de modo a receberem o tratamento adequado. 

De referir que não há grandes variações relativamente à produção

do ano anterior, sendo no entanto de salientar um aumento

significativo de resíduos com o código LER 17 06 04 devido ao

desmantelamento, em 2010, de uma sala de eventos e de um

tanque de transporte de grandes dimensões.
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Consumos anuais de água a) m3 e b) específica (m3/1000 visitantes).
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Consumos anuais de energia térmica a) MWh e b) específica 

(MWh/1000 visitantes).
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TIPO DE RESÍDUO CÓDIGO LER QUANTIDADE (T) QUANTIDADE (T)

2009 2010

Outros ácidos 06 01 06 0,0190 0,0374

Outras bases 06 02 05 0,0000 0,0575

Sais e soluções contendo cianetos 06 03 11 0,4630 0,5000

Sais e soluções contendo metais 06 03 13 0,2540 0,0000

Resíduos contendo outros metais pesados 06 04 05 0,8750 1,2966

Solventes, líquidos de lavagem e licores-mãe orgânicos halogenados 07 06 03 0,0000 0,0096

Outros solventes, líquidos de lavagem e licores-mãe orgânicos 07 06 04 0,0000 0,0134

Outros óleos de motores, transmissões e lubrificação 13 02 08 0,0000 0,3360

Embalagens de madeira 15 01 03 0,0000 3,8070

Embalagens contendo ou contaminadas por resíduos de substãncias perigosas 15 01 10 0,3840 0,9100

Pilhas de chumbo 16 06 01 0,0000 3,0000

Materiais de isolamento não abrangidos em 170601 e 170603 17 06 04 6,8790 19,2400

Mistura de resíduos de construção e demolição 17 09 04 0,9280 0,0000

Resíduos cuja recolha e eliminação estão sujeitas a requisitos especificos 
tendo em vista a prevenção de infecções 18 02 02 0,0000 0,3684

Resíduos assinalados como perigosos, parcialmente estabilizados 19 03 04 0,3670 0,0000

Residuos sólidos de gradagens e filtração primária 19 09 01 5,7650 1,3600

Carvão ativado fora de uso 19 09 04 0,5820 0,8200

Lâmpadas fluorescentes e outros resíduos contendo mercúrio 20 01 21 0,1210 0,0000

Equipamento fora de uso contendo clorofluorcarbonetos 20 01 23 0,2300 0,0000

Equipamento elétrico e eletrónico fora de uso, não abrangido em 200121 
ou 200123, contendo componentes perigosos 20 01 35 0,0000 0,0040

Equipamento elétrico e eletrónico fora de uso, não abrangido em 200121, 200123 ou 200135 20 01 36 0,2860 0,1780

Metal 20 01 40 0,1400 0,0160

Mistura de resíduos urbanos e equiparados 20 03 01 0,0600 0,0800

Monstros 20 03 07 3,1270 3,2760

Resíduos produzidos pelo Oceanário em 2008 e 2009.
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4.3.2.5. EMISSÕES 

De uma forma geral, as atividades desenvolvidas no Oceanário não

constituem uma fonte significativa de emissões atmosféricas. No

entanto, refere-se a existência, no Oceanário, de equipamentos

contendo gases que empobrecem a camada de ozono e gases com

efeito de estufa.

Em 2010 iniciou-se a troca de fluido R22 por fluidos frigorigéneos

menos nocivos para o ambiente, dos 6 chillers existentes com R22,

2 foram já convertidos para R422D. 

As caldeiras a gás natural, são utilizadas como redundância ao

sistema de AVAC, sendo a sua utilização insignificante e por este

motivo isentas de monitorização.

4.3.2.6. BIODIVERSIDADE 

Considerando que o Oceanário se encontra em solo urbano a

aplicação deste indicador não é aplicável. No entanto, tendo em

conta as atividades já descritas nos pontos 4.1 e 4.2 deste

documento, o contributo dado pela instituição à manutenção da

biodiversidade e ao combate à redução da mesma têm traduz o

empenho do Oceanário de Lisboa no cumprimento da missão.

4.3.2.7. TRANSPORTE E LOGÍSTICA

O Oceanário de Lisboa possui uma frota de duas viaturas ligeiras

de mercadorias, uma viatura pesada de mercadorias (Vaivém) e três

viaturas híbridas ligeiras de passageiros.

4.3.2.8. ACIDENTES AMBIENTAIS E SUA PREVENÇÃO

Encontram-se implementadas medidas de autoproteção para o

Oceanário de Lisboa no qual estão especificados os procedimentos

que deverão ser seguidos em caso de incidentes. Nestas são visadas

as situações de emergência. 

Ao longo dos últimos anos têm vindo a ser realizados exercícios de

acidente simulado, com vista a treinar os comportamentos em

situações de emergência, assim como introduzir melhorias de

procedimento sempre que se justifique.



CONFORMIDADE LEGAL
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Com o objetivo de garantir a conformidade em matéria legal, o

Oceanário de Lisboa recorre a um fornecedor especialista em serviços

legais nas áreas da Qualidade, Ambiente e Segurança e Higiene no

Trabalho.

A metodologia seguida para garantir a conformidade legal baseia-se

na análise da legislação ambiental aplicável às atividades

desenvolvidas no Oceanário de Lisboa e na análise de legislação

ambiental de referência.

A aplicabilidade da legislação ambiental ao Oceanário de Lisboa é

classificada segundo os seguintes critérios:

/ Legislação aplicável, que contém requisitos específicos

diretamente ou indiretamente aplicáveis às atividades

desenvolvidas pelo Oceanário;

/ Legislação formal, aquela que modifica legislação com requisitos

aplicáveis;

/ Legislação informativa, que estabelece princípios e orientações a

seguir.

De modo a controlar todo o processo de manutenção da

conformidade legal o Oceanário dispõe de uma Base de Dados

informatizada de legislação aplicável a toda a atividade desenvolvida,

atualizada mensalmente, que inclui:

/ Identificação dos diplomas legais, nacionais, locais e comunitários,

aplicáveis;

/ Levantamento dos requisitos legais aplicáveis;

/ Elaboração de uma Ficha de Legislação por cada diploma

identificado contendo requisitos e obrigações;

/ Lista de diplomas aplicáveis diretamente e os de interesse

informativo;

/ Relatório de enquadramento legal;

/ Lista de verificação.

Esta análise de legislação é realizada periodicamente, sendo a

legislação aplicável apresentada de seguida, por descritor ambiental.

Em 2010 foi realizada uma auditoria de conformidade legal,

conduzida por auditor especializado na matéria, tendo o mesmo

concluído que “em 2010 o OCEANÁRIO DE LISBOA, S.A. revelou

mais uma vez o seu empenho na implementação das exigências que

a legislação ambiental aplicável lhe coloca. Para além de uma

evidente preparação e de uma organização irrepreensível, o

OCEANÁRIO DE LISBOA procurou responder e corrigir todas as

situações críticas ou menos positivas que foram identificadas em

2009, o que alcançou com sucesso assinalável. Nesse sentido, a

situação de cumprimento legal é muito positiva.” (in Relatório de

auditoria, Ambilexico, novembro 2010)



5.1. DESCRITOR AMBIENTAL
- CONSUMO DE ÁGUA

DIPLOMA LEGAL SUMÁRIO

Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto Aprova o Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de 

Drenagem de Águas Residuais

Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro Aprova a Lei da Água, transpondo para a ordem jurídica nacional a Directiva n.º 2000/60/CE, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro, e estabelecendo as bases e o quadro 

institucional para a gestão sustentável das águas

Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto Estabelece o regime jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de 

saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos urbanos

5.2. DESCRITOR AMBIENTAL
- ÁGUAS RESIDUAIS

DIPLOMA LEGAL SUMÁRIO

Edital n.º 156/91, de 6 de junho Rede de coletores de Lisboa
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O abastecimento de água é feito ao Oceanário de Lisboa através da

rede de abastecimento pública da EPAL. 

O consumo de água assume uma grande importância, no Oceanário,

em termos de sistema de abastecimento/consumo público e de

sistema de suporte de vida. Desta forma, a água proveniente da rede

de abastecimento pública é, de uma forma geral, dividida em duas

utilizações principais:

/ água destinada ao consumo público, 

/ água destinada ao suporte de vida.

Uma vez que o Oceanário de Lisboa tem associado um grande

número de trabalhadores e é um estabelecimento aberto ao público,

deverá ser garantido que a água destinada a consumo humano não

sofre alterações desde o abastecimento até aos pontos de utilização

final, mantendo as características de abastecimento da EPAL. 

No quadro seguinte apresentam-se os diplomas legais que

constituem uma referência no que respeita à qualidade da água para

consumo humano.
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Os efluentes produzidos nas instalações do Oceanário de Lisboa são

essencialmente de três tipos: efluentes marinhos, efluentes

domésticos e águas pluviais. 

A maior parte dos efluentes têm origem nas operações de limpeza de

habitats, quarentena, galerias, operações de contra-lavagem de filtros

dos tanques e funcionamento e manutenção de instalações sanitárias. 

Todas as águas provenientes dos aquários, antes de serem lançadas

nos sistemas de águas residuais, são sujeitas a uma desinfeção

através de ozonização.

Uma vez que a legislação existente define normas e critérios de

qualidade de modo a que se proteja o meio aquático e se melhore a

qualidade das águas em função do seu uso, o Oceanário efetua

análises regulares da qualidade da água descarregada para o coletor

de águas residuais.

Verifica-se através das análises realizadas às águas residuais do

Oceanário, por laboratórios independentes e acreditados, que todos

os parâmetros estão dentro dos valores estabelecidos pelo Edital

nº156/91, de 6 de junho, da Câmara Municipal de Lisboa. 

Assim, o diploma municipal aplicável relativo às descargas no coletor

municipal é apresentado no quadro seguinte.



5.3. DESCRITOR AMBIENTAL
- AR

DIPLOMA LEGAL SUMÁRIO

Decreto-Lei n.º 119/2002, de 20 de abril Assegura o cumprimento, na ordem jurídica interna, das obrigações decorrentes para o Estado 

Português do Regulamento (CE) n.º 2037/2000, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de 

junho, relativo às substâncias que empobrecem a camada de ozono

Decreto-Lei n.º 78/2004, de 3 de abril Estabelece o regime da prevenção e controlo das emissões de poluentes para a atmosfera, fixando 

os princípios, objetivos e instrumentos apropriados à garantia da proteção do recurso natural ar, 

bem como as medidas, procedimentos e obrigações dos operadores das instalações abrangidas, 

com vista a evitar o reduzir a níveis aceitáveis a poluição atmosférica originada nessas mesmas instalações

Decreto-Lei n.º 152/2005, de 31 de agosto Regula a aplicação na ordem jurídica interna do artigo 16.º e do n.º 1 do artigo 17.º do 

Regulamento (CE) n.º 2037/2000, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de junho, relativo 

às substâncias que empobrecem a camada de ozono

Decreto-Lei n.º 107/2006, de 27 de junho Aprova o Regulamento de Atribuição de Matrícula a Máquinas Industriais

Decreto-Lei n.º 56/2011, de 21 de abril Estabelece o regime aplicável a determinados gases fluorados com efeito estufa, assegurando a 

execução do Regulamento (CE) n.º 842/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de 

maio, e dos respetivos regulamentos de desenvolvimento

Regulamento n.º 842/2006 do Parlamento Europeu Relativo a determinados gases fluorados com efeito de estufa

e do Conselho, de 17 de maio

Regulamento (CE) n.º 1494/2007 da Comissão, Estabelece, nos termos do Regulamento (CE) n.º 842/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 17 de dezembro o formato dos rótulos e os requisitos adicionais de rotulagem relativamente a produtos e 

equipamentos que contenham gases fluorados com efeito de estufa

Regulamento (CE) n.º 1516/2007 da Comissão, Estabelece, nos termos do Regulamento (CE) n.º 842/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 19 de dezembro de 2007 disposições normalizadas para a deteção de fugas em equipamentos fixos de refrigeração, ar 

condicionado e bombas de calor que contenham determinados gases fluorados com efeito de estufa

Regulamento (CE) n.º 303/2008 da Comissão, Que estabelece, nos termos do Regulamento (CE) n.º 842/2006 do Parlamento Europeu e do

de 2 de abril de 2008 Conselho, os requisitos mínimos e as condições para o reconhecimento mútuo da certificação de 

empresas e pessoal no que respeita aos equipamentos fixos de refrigeração, ar condicionado e 

bombas de calor que contêm determinados gases fluorados com efeito de estufa

Regulamento (CE) n.º 1005/2009 do Parlamento Europeu Relativo às substâncias que empobrecem a camada de ozono

e do Conselho, de 16 de setembro de 200958 | 

Apesar de não haver emissões continuas no Oceanário de Lisboa, a

manutenção de equipamentos contendo gases que empobrecem a

camada de ozono e gases com efeito de estufa é uma preocupação

constante. Todas as intervenções e verificações anuais são efetuadas

por técnicos habilitados e devidamente registadas.

Acresce ainda referir que são efetuadas análises à qualidade do ar do

sistema de ar condicionado, nomeadamente à entrada e à saída das

Unidades de Tratamento de Ar  (UTA) e nas suas condutas.

De modo a garantir o funcionamento dos sistemas de suporte de

vida, salientam-se dois equipamentos importantes:

/ Gerador de Emergência - Este equipamento arranca em situações

de emergência e de manutenção, sendo mantidos registos dos

consumos e horas de funcionamento.

/ As caldeiras a gás natural, são utilizadas como redundância ao

sistema de AVAC, sendo a sua utilização insignificante e por este

motivo isentas de monitorização.

O enquadramento legal do Oceanário relativamente ao descritor ar

apresenta-se no quadro seguinte.
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5.4. DESCRITOR AMBIENTAL
- ENERGIA
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No Oceanário ocorre o consumo de três tipos de energia:

/ Energia elétrica;

/ Combustíveis fósseis (gás natural e gasóleo);

/ Energia térmica.

Segundo o Decreto-Lei n.º 71/2008, de 15 de abril, o Oceanário de

Lisboa é considerado uma instalação consumidora intensiva de

energia, pois tem um consumo energético anual superior a 500 t de

equivalente petróleo (500 tep/ano).

Até abril de 2010, considerando as incompatibilidades entre as

exigências do regime jurídico e as características dos edifícios em

causa, era entendimento de todos que o Oceanário de Lisboa, S.A.

se encontrava isento dos requisitos do Regulamento dos Sistemas

Energéticos de Climatização em Edifícios, previsto pelo Decreto-Lei

n.º 79/2006, de 4 de abril, por se tratar de um edifício classificado

(cfr. alínea e) do n.º 2 do artigo 2.º do citado diploma. 

No seguimento do pedido de esclarecimento, emitido pela Agência

Portuguesa do Ambiente a 23 de abril de 2010, sobre a aplicabilidade

do Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatização em

Edifícios, durante o ano de 2010 e início de 2011, foram

estabelecidos vários contactos com a ADENE de modo a clarificar a

aplicabilidade do referido diploma e forma de viabilizar a certificação

dos edifícios que constituem o Oceanário.

Por se tratar de edifícios cuja complexidade é elevada, por não existir

um indicador de eficiência energética para este setor de atividade e

por se tratar de um edifício classificado, só em março de 2011, a

ADENE define a metodologia a ser seguida na aplicação do RSECE

aos edifícios em causa.

Assim sendo o Oceanário de Lisboa está, desde março de 2011,

sujeito à certificação energética e da qualidade do ar interior dos

edifícios. De imediato contratou a SPCE – Sociedade Portuguesa de

Certificação de Edifícios para desenvolver todos os trabalhos

necessários à referida certificação encontrando-se nesta data em

pleno desenvolvimento.

O enquadramento legal do Oceanário relativamente ao descritor

energia apresenta-se no quadro seguinte.
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DIPLOMA LEGAL SUMÁRIO

Decreto-Lei n.º 78/2006, de 4 de abril Aprova o Sistema Nacional de Certificação Energética e da Qualidade do Ar Interior nos Edifícios 

e transpõe parcialmente para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2002/91/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro, relativa ao desempenho energético dos edifícios

Decreto-Lei n.º 79/2006, de 4 de abril Aprova o Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatização em Edifícios.

Decreto-Lei n.º 71/2008, de 15 de abril Estabelece o sistema de gestão do consumo de energia por empresas e instalações consumidoras 

intensivas e revoga os Decretos-Leis n.os 58/82, de 26 de novembro, e 428/83, de 9 de dezembro

Portaria n.º 519/2008, de 25 de junho Aprova os requisitos de credenciação dos técnicos e entidades responsáveis, previstos no Decreto-

Lei n.º 71/2008, de 15 de abril, que criou o sistema dos consumos intensivos de energia (SGCIE) 

Despacho n.º 17313/2008, de 26 de junho (2.ª série) Sistema de Gestão dos Consumos Intensivos de Energia. Fatores de Conversão

Despacho n.º 17449/2008, de 27 de junho (2.ª série) Sistema de gestão dos consumos intensivos de energia - auditorias

Decreto-Lei n.º 140/2010, de 29 de dezembro No âmbito da Estratégia Nacional da Energia 2020, estabelece o regime jurídico relativo à 

promoção de veículos de transporte rodoviário não poluentes e energeticamente eficientes, 

transpondo a Diretiva n.º 2009/33/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril

Decreto n.º 36270, de 9 de maio Estabelece o Regulamento de Segurança das instalações para armazenagem e tratamento 

industrial de petróleos brutos, seus derivados e resíduos

Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de novembro Estabelece os procedimentos e define as competências para efeitos de licenciamento e fiscalização 

de instalações de armazenamento de produtos de petróleo e instalações de postos de 

abastecimento de combustíveis

Portaria n.º 1188/2003, de 10 de outubro Regula os pedidos de licenciamento de combustíveis

Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro Estabelece os princípios gerais relativos à organização e funcionamento do Sistema Petrolífero 

Nacional (SPN), bem como ao exercício das atividades de armazenamento, transporte, distribuição, 

refinação e comercialização e à organização dos mercados de petróleo bruto e de produtos de petróleo

Portaria n.º 422/2009, de 21 de abril Aprova o estatuto dos responsáveis técnicos pelo projeto e pela exploração de instalações de 

armazenamento de produtos de petróleo e de postos de abastecimento de combustíveis
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Os resíduos são catalogados de acordo com a Lista Europeia de

Resíduos (LER), de modo a receberem o tratamento adequado. 

Para garantir a Gestão Integrada de Resíduos, o Oceanário

estabeleceu um contrato com uma empresa licenciada. Os resíduos

são segregados em zonas devidamente assinaladas e agrupados

segundo o tipo e destino final sendo devidamente acondicionados.

Todos estes resíduos foram registados no Sistema Integrado de

Registo da Agência Portuguesa do Ambiente (SIRAPA).

Neste contexto, apresenta-se de seguida o enquadramento legal do

Oceanário de Lisboa relativamente ao descritor resíduos.

5.5. DESCRITOR AMBIENTAL
- RESÍDUOS

DIPLOMA LEGAL SUMÁRIO

Decreto-Lei n.º 101/2009, de 11 de maio Regula o uso não profissional de produtos fitofarmacêuticos em ambiente doméstico, 

estabelecendo condições para a sua autorização, venda e aplicação, e procede à segunda alteração 

ao Decreto-Lei n.º 173/2005, de 21 de outubro, que regula as atividades de distribuição, venda, 

prestação de serviços de aplicação de produtos fitofarmacêuticos e a sua aplicação pelos 

utilizadores finais

Portaria n.º 1028/92, de 5 de novembro Transporte de óleos usados

Decreto-Lei n.º 153/2003, de 11 de julho Estabelece o regime jurídico da gestão de óleos usados

Portaria n.º 174/97, de 10 de março Estabelece as regras de instalação e funcionamento de unidades ou equipamentos de valorização 

ou eliminação de resíduos perigosos hospitalares 

Decreto-Lei n.º 6/2009, de 6 de janeiro Estabelece o regime de colocação no mercado de pilhas e acumuladores e o regime de recolha, 

tratamento, reciclagem e eliminação dos resíduos de pilhas e de acumuladores, transpondo para 

a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/66/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 

de setembro, relativa a pilhas e acumuladores e respetivos resíduos e que revoga a Diretiva n.º 

91/157/CEE, do Conselho, de 18 de março, alterada pela Diretiva n.º 2008/12/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 11 de março

Decreto-Lei n.º 122/2006, de 27 de junho Estabelece as medidas que visam assegurar a execução e garantir o cumprimento no ordenamento 

jurídico nacional das obrigações decorrentes do Regulamento (CE) n.º 1774/2002, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 3 de outubro, que estabelece regras sanitárias relativas aos 

subprodutos animais não destinados ao consumo humano, e revoga o Decreto-Lei n.º 175/92, de 

13 de agosto, a Portaria n.º 965/92, de 10 de outubro, alterada pela Portaria n.º 25/94, de 8 de 

janeiro, e a alínea c) do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 244/2003, de 7 de outubro

Regulamento (CE) n.º 1069/2009 do Parlamento Europeu Que define regras sanitárias relativas a subprodutos animais e produtos derivados não destinados 

e do Conselho, de 21 de outubro ao consumo humano e que revoga o Regulamento (CE) n.º 1774/2002 (regulamento relativo aos 

subprodutos animais).

Regulamento (UE) n.º 142/2011 da Comissão, Aplica o Regulamento (CE) n.º 1069/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho que define

de 25 de fevereiro regras sanitárias relativas a subprodutos animais e produtos derivados não destinados ao consumo 

humano e que aplica a Diretiva 97/78/CE do Conselho no que se refere a certas amostras e certos 

artigos isentos de controlos veterinários nas fronteiras ao abrigo da referida diretiva.

Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de março Aprova o regime da gestão de resíduos de construção e demolição.

Portaria n.º 417/2008, de 11 de junho Aprova os modelos de guias de acompanhamento de resíduos para o transporte de resíduos de 

construção e demolição (RCD)

DIPLOMA LEGAL SUMÁRIO

Portaria n.º 209/2004, de 3 de março Aprova a Lista Europeia de Resíduos

Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro Aprova o regime geral da gestão de resíduos, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva 

n.º 2006/12/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril, e a Diretiva n.º 91/689/CEE, 

do Conselho, de 12 de dezembro

Portaria n.º 1408/2006, de 18 de dezembro Aprova o Regulamento de Funcionamento do Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos

Portaria n.º 50/2007, de 9 de janeiro Aprova o modelo de alvará de licença para realização de operações de gestão de resíduos

Portaria n.º 320/2007, de 23 de março Altera a Portaria n.º 1408/2006, de 18 de dezembro, que aprovou o Regulamento de 

Funcionamento do Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos (SIRER)

Portaria n.º 335/97, de 16 de maio Fixa as regras a que fica sujeito o transporte de resíduos dentro do território nacional

Decreto-Lei n.º 230/2004, de 10 de dezembro Estabelece o regime jurídico a que fica sujeita a gestão de resíduos de equipamentos elétricos e 

eletrónicos (REEE), transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2002/95/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de janeiro de 2003, e a Diretiva n.º 2002/96/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de janeiro de 2003

Decreto-Lei n.º 366-A/97, de 20 de dezembro Estabelece os princípios e as normas aplicáveis à gestão de embalagens e resíduos de embalagens

Portaria n.º 29-B/98, de 15 de janeiro Estabelece as regras de funcionamento dos sistemas de consignação e as do sistema integrado
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O Decreto-Lei n.º 354/93, de 9 de outubro, que aprova o regime de

reordenamento urbano para a zona de intervenção da Exposição

Internacional de Lisboa (EXPO 98), estabelece no seu artigo 3º,

relativamente ao interior da zona de intervenção da EXPO 98, a

dispensa de licenciamentos:

/ previstos no artigo 1º do Decreto-Lei n.º 448/91, de 29 de novembro,

relativos a operações de loteamento e obras de urbanização;

/ previstos no artigo 1º de Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de novembro,

relativos a todas as obras de construção civil, designadamente novos

edifícios e reconstrução, ampliação, alteração, reparação ou

demolição de edificações, e ainda os trabalhos que impliquem

alteração da topografia local; e à utilização de edifícios ou de suas

frações autónomas, bem como as respetivas alterações;

/ de quaisquer obras, instalações ou equipamentos necessários à

realização da EXPO 98, que constassem dos respetivos planos de

pormenor, cuja instalação ou promoção fosse da responsabilidade

da sociedade Parque EXPO 98, S.A.;

/ de construções especificamente destinadas à realização da EXPO

98, localizadas no interior do respetivo recinto e que estivessem

sujeitas ao licenciamento referido no artigo 6º do Estatuto

Orgânico da Administração do Porto de Lisboa, aprovado pelo

Decreto-Lei n.º 307/87, de 7 de agosto.

O Oceanário localiza-se na área de jurisdição da Administração do

Porto de Lisboa (APL). 

Por seu lado, o artigo 6º do Decreto-Lei n.º 309/87, de 7 de agosto,

que aprova o Estatuto Orgânico da Administração do Porto de Lisboa,

determina que a licença de utilização referida seria concedida pela

APL. No entanto, pelo n.º 3 do artigo 3º do Decreto - Lei n.º 354/93,

de 9 de outubro, o Oceanário está dispensado desta licença.

Embora o diploma também estabeleça - artigo 12º - que os poderes

excecionais da sociedade Parque EXPO, S.A., cessaram em 31 de

dezembro de 1999, considera-se não ser propósito do legislador

impor a perda de eficácia específica após essa data – com isso

impondo a elaboração (reelaboração, reformulação e mesmo

reconstrução) de todos os atos jurídico-administrativos não praticados

até à data por virtude dessa isenção, ou seja, licenciar tudo o que

não fora licenciado.

Assim sendo, deve a situação ser considerada equiparada à de

existência de licença e/ou alvará.

5.6. DESCRITOR AMBIENTAL
- RISCOS AMBIENTAIS

Os riscos ambientais relacionados com a atividade desenvolvida do

Oceanário de Lisboa prendem-se especialmente com a preocupação

do ponto de vista do cumprimento dos respetivos requisitos da

verificação e controlo metrológico de equipamentos e/ou

instrumentos de medição, pelo deverá conhecer e cumprir as

respetivas obrigações.

De modo a avaliar a Responsabilidade Ambiental, foi desenvolvido

uma metodologia de avaliação e constituída uma provisão financeira.

A constituição deste fundo próprio para utilização exclusiva em

situações de reparação do dano ambiental foi devidamente

comunicado à Agência Portuguesa do Ambiente. 

Neste contexto, apresenta-se no quadro seguinte o enquadramento

legal do Oceanário de Lisboa relativamente ao descritor riscos

ambientais.
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DIPLOMA LEGAL SUMÁRIO

Portaria n.º 422/98, de 21 de julho Aprova o Regulamento de Controlo Metrológico dos Manómetros, Vacuómetros e 

Manovacuómetros

Despacho n.º 1859/2003, de 13 de dezembro (2.ª série) Instrução Técnica Complementar para Recipientes sob pressão de ar comprimido

Portaria n.º 1541/2007, de 6 de dezembro Aprova o Regulamento dos Reservatórios de Armazenamento de Instalação Fixa. Revoga a Portaria 

n.º 953/92, de 3 de outubro

Portaria n.º 1544/2007, de 6 de dezembro Aprova o Regulamento dos Indicadores Automáticos de Referenciação do Nível de Líquidos. 

Revoga a Portaria n.º 956/92, de 9 de outubro

Decreto-Lei n.º 147/2008, de 29 de julho de 2008 Estabelece o regime jurídico da responsabilidade por danos ambientais e transpõe para a ordem 

jurídica interna a Diretiva n.º 2004/35/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de 

outubro, que aprovou, com base no princípio do poluidor-pagador, o regime relativo à 

responsabilidade ambiental aplicável à prevenção e reparação dos danos ambientais, com a 

alteração que lhe foi introduzida pela Diretiva n.º 2006/21/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, relativa à gestão de resíduos da indústria extrativa

5.7. DESCRITOR AMBIENTAL
- LICENCIAMENTO
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DIPLOMA LEGAL SUMÁRIO

Decreto-Lei n.º 354/93, de 9 de outubro Aprova o regime de reordenamento urbano para a zona de intervenção da Exposição lnternacional 

de Lisboa (EXPO 98)

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro Estabelece o regime jurídico da urbanização e edificação

Portaria n.º 232/2008, de 11 de março Determina quais os elementos que devem instruir os pedidos de informação prévia, de 

licenciamento e de autorização referentes a todos os tipos de operações urbanísticas, e revoga a 

Portaria n.º 1110/2001, de 19 de setembro

Decreto-Lei n.º 140/2009, de 15 de junho Estabelece o regime jurídico dos estudos, projetos, relatórios, obras ou intervenções sobre bens 

culturais classificados, ou em vias de classificação, de interesse nacional, de interesse público ou 

de interesse municipal

O Oceanário de Lisboa é uma organização com certificação ambiental

pela Norma ISO 14001. O registo no EMAS constitui mais um

exemplo de um instrumento voluntário de gestão ambiental que

permitirá ao Oceanário, como instituição de referência na prevenção

e conservação do ambiente, evidenciar publicamente a credibilidade

do seu sistema de gestão ambiental e do seu desempenho ambiental.

A legislação relativa ao registo no EMAS apresenta-se de seguida.

5.8. DESCRITOR AMBIENTAL
- PROGRAMAS AMBIENTAIS

DIPLOMA LEGAL SUMÁRIO

Decreto-Lei n.º 83/99, de 18 de março Sistema Português de Ecogestão e Auditoria

Decreto-Lei n.º 142/2002, de 20 de maio Designa as entidades responsáveis pelo Sistema Português de Ecogestão e Auditoria (EMAS), para 

assegurar a aplicação na ordem jurídica interna do Regulamento (CE) n.º 761/2001, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 19 de março

Despacho (extracto) n.º 9138/2008, de 28 de março (2.ª série) Criação da nova bandeira EMAS

Regulamento (CE) n.º 1221/2009 do Parlamento Europeu Relativo à participação voluntária de organizações num sistema comunitário de ecogestão e 

e do Conselho, de 25 de novembro de 2009 auditoria (EMAS), que revoga o Regulamento (CE) n.º 761/2001 e as Decisões 2001/681/CE e 

2006/193/CE da Comissão



PROGRAMA DE 
GESTÃO AMBIENTAL 2011

Nº DESIGNAÇÃO RESPONSÁVEL MENSURÁVEL

OBJECTIVO: 1 CONTRIBUIR PARA A MANUTENÇÃO DA BIODIVERSIDADE EXISTENTE

META 1.1 APOIO A TRÊS PROJETOS DE CONSERVAÇÃO IN SITU

AÇÕES

APOIO FINANCEIRO ADMINISTRAÇÃO

# TOTAL DE PROJETOS
APOIADOS

APOIO COM RECURSOS HUMANOS E COMPETENCIAS TÉCNICAS BIOLOGIA

DIVULGAÇÃO NOS MÉDIA COMUNICAÇÃO

META 1.2 IN AQUA FUNDO NATIONAL GEOGRAPHIC / OCEANÁRIO DE LISBOA

AÇÕES

ANGARIAÇÃO DE FUNDOS JUNTO DE ENTIDADES PARCEIRAS COMERCIAL

# TOTAL DE PROJETOS
APOIADOS

APOIO FINANCEIRO ADMINISTRAÇÃO

DIVULGAÇÃO NOS MEDIA COMUNICAÇÃO

META 1.3 OCEANÁRIO DE LISBOA EARTH KEEPERS - BOLSAS IDUVIDUAIS PARA PROJETOS DE CONSERVAÇÃO IN SITU

AÇÕES

PREPARAÇÃO E LANÇAMENTO DAS BOLSAS BIOLOGIA

# TOTAL DE PROJETOS
APOIADOS

APOIO FINANCEIRO ADMINISTRAÇÃO

DIVULGAÇÃO NOS MEDIA COMUNICAÇÃO

OBJECTIVO: 2 COMBATE ÀS CAUSAS DA REDUÇÃO DA BIODIVERSIDADE

META 2.1 CAMPANHA "PLÁSTICO - REDUÇÃO DA UTILIZAÇÃO" 

AÇÕES
INPAR - IN PUBLICIDADE AMBIENTALMENTE RESPONSAVEL COMUNICAÇÃO

V/F
CAMPANHA DE COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO

META 2.2 FOMENTAR A MUDANÇA DE COMPORTAMENTOS NA SOCIEDADE

AÇÕES

1º CURSO DE EDUCADORES AMBIENTAIS (ACREDITAÇÃO DGERT) EXPLORAÇÃO

V/FPROJECTO VAIVEM OCEANÁRIO EDUCAÇÃO

DINAMIZAÇÃO DO 2º CICLO DE CONFERÊNCIAS HUMAN HABITAT COMUNICAÇÃO

OBJECTIVO: 3 GESTÃO ECOEFICIENTE DO EQUIPAMENTO

META 3.1 NÃO ULTRAPASSAR O AUMENTO DO CONSUMO DE ÁGUA EM 15% RELATIVAMENTE A 2010

AÇÕES
INSTALAÇÃO DE TORNEIRAS COM SENSOR DE PROXIMIDADE NAS WCS DO EDIFÍCIO DO MAR ENGENHARIA TOTAL ANUAL DE ÁGUA

CONSUMIDA EM M3
MELHORIA DE FUNCIONAMENTO DO DESNITRIFICADOR ENGENHARIA

META 3.2 NÃO ULTRAPASSAR O AUMENTODO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 20% RELATIVAMENTE A 2010

AÇÕES

REPARAÇÃO DOS VARIADORES DE VELOCIDADE FORA DE SERVIÇO ENGENHARIA
TOTAL ANUAL DE ENERGIA

CONSUMIDA PELO ODL
EM KWH

INICIO DA SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO LED NO EDIFÍCIO DOS OCEANOS. ENGENHARIA

INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO LED NO EDIFÍCIO DO MAR ENGENHARIA

META 3.3 META PARA CONSUMOS MÁXIMOS EM 2011: 6.400 MWH DE FRIO; 1840 MWH DE CALOR

AÇÕES

INTERLIGAÇÃO DE PARÂMETROS DE MONITORIZAÇÃO DA SUBESTAÇÃO DA CLIMAESPAÇO COM O SGT ENGENHARIA
TOTAL ANUAL DE ENERGIA

CONSUMIDA PELO ODL
EM KWH

SUBSTITUIÇÃO / REPARAÇÃO DE SONDAS DE TEMPERATURA EM UNIDADES DE TRATAMENTO DE AR ENGENHARIA

SUBSTITUIÇÃO DE UMA UNIDADE DE TRATAMENTO DE AR DOS HABITATS ENGENHARIA

META 3.4 CERTIFICAÇÃO ENERGÉTICA DOS EDIFÍCIOS DO OCEANÁRIO DE LISBOA

AÇÃO CERTIFICAÇÃO ENGENHARIA V/F

| 69

Em 2011, ocorrerá a abertura do novo edifício do Oceanário de

Lisboa, pelo que se pressupõe um aumento dos consumos de energia

e água relativamente a 2010.



A Gestão Ambiental do Oceanário encontra-se verificada de acordo

com o Regulamento (CE) n.º 1221/2009, de 25 de novembro que

permite a participação voluntária de organizações num sistema

comunitário de ecogestão e auditoria (EMAS) com o nº de registo

PT000029 de 2005. Esta certificação junta-se às já obtidas em julho

de 2003 segundo os referenciais NP EN ISO 9001 (Qualidade) e ISO

14001 (Ambiente) e aumenta a responsabilidade do Oceanário na

contribuição para a proteção do Ambiente.

As certificações obtidas traduzem o comprometimento total do

Oceanário com a Qualidade e o Ambiente, a todos os níveis da

organização, e constituem um reconhecimento, por uma entidade

independente e credível, de que:

/ Os procedimentos praticados visam obter produtos e serviços

com qualidade, que respondam às necessidades e expetativas

dos Clientes e que tenham o menor impacte ambiental possível;

/ O conjunto de processos, práticas, métodos e meios aplicados,

permitem ao Oceanário estabelecer uma política e objetivos da

qualidade e ambientais, identificando e gerindo os impactes das

suas atividades, produtos e serviços no meio ambiente. 

/ Cumprimos os requisitos legais e outros associados aos aspetos

ambientais;

/ Envolvemos ativamente todos os colaboradores;

/ Comunicamos com as partes interessadas;

/ Melhoramos o nosso desempenho ambiental, nomeadamente:

_ Através de ações de educação ambiental;

_ Reduzindo o consumo de matérias-primas;

_ Através de um sistema interno de tratamento que permite

reutilizar a água dos vários aquários;

_ Utilização de tecnologia adequada para reduzir o consumo

elétrico;

_ Através das medidas de autoproteção que prevê a atuação

em situações que possam afetar negativamente o ambiente.

A participação dos nossos Visitantes, Clientes, Fornecedores,

Parceiros e outras partes interessadas em questões relacionadas com

a Gestão da Qualidade e Ambiente é uma mais-valia para o

Oceanário de Lisboa. Conhecendo as expetativas e as preocupações

de todas as partes interessadas, melhor poderemos responder às

mesmas.

Se desejar contribuir com alguma informação ou sugestão, colocar

alguma questão ou ver alguma dúvida esclarecida poderá fazê-lo

através de:

Tel.: +351 21 891 70 02/6  |  Fax: +351 21 895 57 62  

email: ambiente@oceanario.pt  

A declarações ambientais já validadas podem ser consultadas em:

http://www.oceanario.pt 
http://www.apambiente.pt/Instrumentos/GestaoAmbiental/emas/
organizaçõesregistadas/Paginas/default.aspx

Poderá obter mais informações sobre o EMAS em:
http://www.apambiente.pt/Instrumentos/GestaoAmbiental/emas

INFORMAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
DAS PARTES INTERESSADAS
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VERIFICADOR AMBIENTAL
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A SGS International Certification Services, acreditada para Verificação EMAS com o número PT – V-

0003, confirma que após a análise da documentação, dados e informação dos procedimentos da

organização

Oceanário de Lisboa S.A.

Esplanada D. Carlos I, 1990-005 Lisboa, Portugal

Com o âmbito 

“Conceção e manutenção de exposições e atividades recreativas, educativas e comerciais

associadas”

verificados de acordo com o Regulamento CE nº 1221/2009 de 25 de Novembro, que:

O Levantamento Ambiental, quando aplicável, o Sistema de Gestão Ambiental, o Programa de

Auditoria Ambiental e a Declaração Ambiental cumprem com os requisitos do Regulamento

(EMAS);

A Declaração Ambiental é fiável, credível e exata quanto às informações e dados dela constantes;

Esta verificação é suportada na Declaração ambiental validada e no certificado de conformidade

PT07/00017, válido desde 29 de Junho de 2011 até 28 de Junho de 2014.

A organização fica sujeita à verificação anual dos elementos exigidos para o registo no EMAS e quaisquer

novos elementos atualizados da Declaração Ambiental ficam sujeitos à validação periódica, não

ultrapassando os 12 meses entre cada validação.

Assinatura Assinatura

________________________________                             ________________________________

Verificador Ambiental Acreditado Verificador Ambiental Qualificado

Lisboa, 02 / 06 / 2011



AMBIENTE: 

Envolvente na qual uma organização opera incluindo ar, água, solo,

recursos naturais, flora, fauna, seres humanos e suas interrelações. 

ASPETO AMBIENTAL: 

Elemento das atividades, produtos ou serviços de uma organização

que possa interagir com o ambiente.

ASPETOS DIRETOS/INDIRETOS: 

Consideram-se diretos os aspetos sobre os quais o Oceanário pode

intervir de forma directa e indiretos os aspetos cujo controlo depende

de terceiros, não tendo o Oceanário a possibilidade de intervir.

AUDITORIA: 

Processo sistemático, independente e documentado para obter

evidências de auditoria e respetiva avaliação objetiva com vista a

determinar em que medida os critérios da auditoria são satisfeitos.

DESEMPENHO AMBIENTAL: 

Resultados mensuráveis do sistema de gestão ambiental, relacionados

com o controlo de uma organização sobre os seus aspetos

ambientais, baseados na sua política, objetivos e metas ambientais.

EFICÁCIA: 

Medida em que as atividades planeadas foram realizadas e

conseguidos os resultados planeados.

EFICIÊNCIA: 

Relação entre os resultados obtidos e os recurso utilizados.

IMPACTE AMBIENTAL: 

Qualquer alteração do ambiente, adversa ou benéfica, resultante,

total ou parcialmente, das atividades, produtos ou serviços de uma

organização.

MELHORIA CONTÍNUA (SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL): 

Processo de aperfeiçoamento do sistema de gestão ambiental de

forma a atingir melhorias no desempenho ambiental global, de

acordo com a política ambiental da organização.

META AMBIENTAL: 

Requisito de desempenho pormenorizado, quantificado quanto

possível, aplicável à organização ou a partes desta, que decorre dos

objetivos ambientais e que deve ser estabelecido e concretizado de

modo que sejam atingidos esses objetivos.

PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO: 

Utilização de processos, práticas, materiais ou produtos que evitem,

reduzam ou controlem a poluição; que podem incluir reciclagem,

tratamento, alterações de processo, mecanismos de controlo,

utilização eficiente de recursos e substituição de materiais.

DEFINIÇÕES
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CRÉDITOS FOTOGRÁFICOS

(POR PÁGINA)

© BRUNO BARATA/EDITANDO: 20D

© JOÃO FALCATO: 18D
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© OCEANÁRIO DE LISBOA: 16AD, 20E, 21, 22A, 22B, 41

© PIXLAND: CAPA, 4, 23, 68, 70, 74, 77

© PURESTOCK: 25, 29

© TIAGO CANTIGA: 15, 16BD, 17, 19D

© UNDERSEA: 6, 54

76 | 

SPS
Rectangle






